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JUSTIFICATIVA DA AUSENCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

PROCESSO N.º 006536/2023 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RIO NOVO DO SUL.  
 
OBJETO FOMENTADO: Auxílio para aquisição de material de consumo, manutenção das atividades, serviços de terceiros pessoa jurídica e 
contrato de pessoal. 
 
BASE LEGAL: Art. 30, VI e art. 31, Caput e inciso II, da Lei Federal n.º 13.019/2014 (subvenção social) 
 
Em atendimento ao disposto no art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014, DECIDO e JUSTIFICO a celebração direta de Termo de Fomento com a 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RIO NOVO DO SUL/ES, tendo por objeto cooperação técnica financeira para a contratação de uma 
cozinheira, um fisioterapeuta, um fonoaudiólogo, um psicólogo, um motorista, um neurologista, um ASE, um assistente social, bem como 
custear encargos sociais, honorários de contados, conta telefônica, aquisição de materiais permanentes e não permanentes, insumos e prestadores 
de serviços, no importe de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme plano de trabalho constante no processo. 
 
A celebração, sem realização do Chamamento Público, tem respaldo no art. 30, VI, e art. 31, caput e inciso II da Lei Federal n.º 13.019/2014, e a 
atividade objeto do plano de trabalho proposto é de natureza singular e a instituição é a única no município que desenvolve a atividade proposta, 
sendo de grande relevância que as atividades executas tenham continuidade e sejam desenvolvidas no município, seja em razão ao incentivo à 
cultura, seja para o fortalecimento da tradição local e do vínculo social. 
 
Termos em que, fica justificada a ausência de chamamento público para o presente caso. 
 
Rio Novo do Sul - ES, 15 de abril de 2024. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0038 

PROCESSO Nº 001247/2024 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso IV, alínea a, da Lei Nº 14.133/2021, para SERVIÇOS DE REVISÃO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DA FROTA DOS VEÍCULOS DESTA SECRETARIA PARA O TRANSPORTE DOS 
FUNCIONÁRIOS E COLABORADORES ATENDIDOS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO 
MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, a favor da empresa LIDER VEÍCULOS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 02.789.552/0010-47, no valor global de R$ 4.685,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e cinco reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele 
mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 09 de abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0035 

PROCESSO Nº 000901/2024 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EPI, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS, a favor da empresa TERRAFORTE INSUMOS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.715.945/0001-09, no valor global de R$ 26.305,00 (vinte e seis mil trezentos e cinco reais), face ao 
disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 12 de abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
 

PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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